
                                                                
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 

ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL CAMPO GRANDE/MS 
 

 
MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07 /2008 

 
PROCESSO N.º 08752.000.105/2008 

 
A FUNAI – Fundação Nacional do Índio – Administração Executiva Regional de 
Campo Grande/MS torna público, por meio de sua Pregoeira designada pela Portaria 
nº 354 de 12 de Novembro de 2007, publicado DOU nº 217 de 12 de Novembro de 
2007, que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo menor 
preço por item, que será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
Decreto n.º 5.450/2005 e, subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e Decreto nº 3.931/2001, de acordo com as condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, de conformidade com o que consta do 
Processo Administrativo  nº 07.752.000.105/2008/2008. 
A sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de 
Preços recebidas e início da etapa de lances, no dia e hora e endereço eletrônico 
abaixo discriminado: 
 
ENVIO DA PROPOSTA A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: _28/ 04/2008 
HORÁRIO: 9:30 HORAS  (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
Local: www.comprasnet.gov.br 
 
1 -  DO OBJETO 

 
Contratação de empresa para prestação de serviços telefônicos fixo comutado, 
referente as linhas telefones da Administração Executiva Regional de Campo 
Grande-MS, conforme anexo I deste edital .Nas categorias: Serviço de Telefonia fixa 
Comutado, para ligações locais (fixo-fixo e fixo-móvel); Serviço de Telefonia fixa 
Comutado, Longa Distância Nacional (fixo-fixo e fixo-móvel). 

 
2 -  DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as 
exigências constantes neste Edital e seus Anexos e que estejam cadastrados e 
habilitados no COMPRASNET. 
2.1.1 Poderão participar empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam 
controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, quaisquer que seja sua forma de 
constituição; 

2.1.2 Empresas em regime de subcontratação. 
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2.1.3 As empresas arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas. 

2.2  Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

2.2.1 concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

2.2.2 que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

2.2.3 estrangeiras que não funcionem no País. 
 

3 –  DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (Art. 3º, § 1º, do Decreto 
nº 5.450/05), no site www.comprasnet.gov.br  

3.2 O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal da licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (Art. 3º, § 6º, 
do Decreto nº 5.450/05). 

3.4 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou a Fundação Nacional de Saúde, promotora da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros (Art.3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/05). 

3.5 Como requisito para a participação no pregão a licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital, incluindo, para os órgãos integrantes do 
SISG, aquelas que não estejam contempladas pela regularidade perante o SICAF.  

 

4 - DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

4.1. O licitante responsabilizar-se-á formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
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sistema ou a FUNAI promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (inciso III, art. 13 do 
Decreto 5.450/05). 

4.2. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão (inciso IV, art. 13 do  Decreto 5.450/05). 

4.3. A participação no pregão dar-se-á por utilização da chave de identificação e da 
senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica (inciso VI, art. 13, do 
Decreto 5.450/05). 

4.4. O licitante deverá remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio 
eletrônico, via Internet, a proposta e, quando for o caso, seus anexos (inciso II, art. 
13 do Decreto 5.450/05). 

4.5. Como requisito para a participação no pregão o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do edital e do termo de referência. 

4.6. A Proposta de Preço contendo as especificações técnicas detalhadas do objeto 
ofertado deverá ser formulada e enviada no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, 
através do fax (0xx67) 3321-1188, após o encerramento da etapa de lances, atualizada 
em conformidade com os lances eventualmente ofertados, com posterior 
encaminhamento do original, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a 
partir do encerramento da etapa de lances. 

4.6.1. A proposta de Preços deverá conter: 

4.6.1.1. prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de sua apresentação; 

4.6.1.2. declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídos todas as 
despesas, tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste 
Pregão Eletrônico, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

4.6.1.3. Indicar razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver. 

4.6.1.4. Constar os preços atualizados em conformidade com o último lance ofertado, 
em moeda corrente nacional, expressos em algarismo e por extenso. 

4.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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4.8. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades 
insanáveis. 

 

4.9. O valor unitário não deve ter mais que 02 casas decimais depois da virgula, 
exemplo (10,02). 

5 - DA DIVULGAÇÃO DAS PROSPOSTAS DE PREÇOS 

5.1.   A partir das  09:30 horas, HORÁRIO DE BRASÍLIA, do  dia 28/04/2008  e em 
conformidade com o subitem 4.2 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão 
Eletrônico nº 28/2007 , com a divulgação das Propostas recebidas e início da etapa 
de lances, conforme Edital e de acordo com o Decreto n.º 5.450/05. 

 6 -  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1  Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances, do valor 
mensal constando apenas duas casas decimais após a vírgula, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos. 

6.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema, permitindo assim a disputa dos 2º, 3º, 4º lugares. 

6.4    Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.5   Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, dos valores dos menores lances registrados que tenham sido 
apresentados pelos demais licitantes, vedada a identificação da detentora do lance. 

6.6 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances. 

6.6.1 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

6.6.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 
expressa do pregoeiro aos participantes. 

6.7  A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do  Pregoeiro. 
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6.8  O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá período de tempo de até 30 minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.9  Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo 
sistema eletrônico contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação. 

6.10   Encerrada a etapa de lances da sessão pública, será verificada no Sistema 
SICAF a situação de regularidade da licitante detentora da melhor oferta, com o 
encaminhamento imediato dos demais documentos por meio do Fax (67) 3321-1188, 
com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas.  

6.10.1 Os documentos a serem apresentados para cumprimento desta exigência são 
os relacionados no item 8 deste Edital. 
 

7 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
7.1 O Pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas por item, decidindo sobre 
aceitação dos preços obtidos. 

7.2 Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, a Pregoeira divulgará o resultado 
de julgamento das propostas. 

7.3 Se a proposta ou o lance, de menor valor não for aceitável, ou se a licitante 
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda ao Edital. 

7.3.1 Ocorrendo a situação a que se refere este item, a Pregoeira poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
8 – DA HABILITAÇÃO 
 
8.1 As licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

 
8.1.1 Possuir registro cadastral e habilitação parcial no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF; 
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8.1.1.1 A habilitação da licitante vencedora será verificada “on line” no SICAF, após 
encerrada a etapa de lances, sendo assegurado ao já cadastrado o direito de 
apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão (por fax), ou 
ainda ser obtida diretamente via internet, junto aos Órgãos responsáveis pela 
emissão dos documentos. 

 
8.1.2 apresentar a Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de 
sua Habilitação, conforme regulamentação constante da IN/MARE nº 05/95, com 
alterações da IN/MARE nº 09/96, nos termos do modelo constante do Anexo IV deste 
Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o nº 
da identidade do declarante; 

 
8.1.3 apresentar a Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou 
indireta de menores, conforme disposições contidas na Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, de acordo com o Anexo V deste Edital. 
 
8.2 Disposições Gerais da Habilitação 
 
8.2.1 Os documentos necessários à habilitação serão apresentados, após encerrada 
a etapa de lances, mediante encaminhamento da documentação via fax (67) 3321-
1188, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, observados 
os prazos legais pertinentes. 

 
8.2.2 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

 
8.2.3 Serão inabilitadas as empresas que não atenderem ao presente item deste 
Edital. 
 
9 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1  Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

9.1.2  Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.  

9.1.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  

9.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou providências sobre o ato 
convocatório. 
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9.3 As impugnações, esclarecimentos e providências sobre o ato convocatório deverão ser 
encaminhadas Av. Calógeras 1143 Vila Santa Maria, CEP 79.004.382  

10– DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 Existindo intenção de interpor recurso, a licitante deverá manifestá-la a o 
pregoeiro por meio eletrônico , em formulário próprio, explicitando sucintamente 
suas razões, imediatamente após a divulgação da vencedora. 

10.2 A licitante dispõe do prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, também por meio eletrônico  que será disponibilizada a todas as empresas 
participantes, tão logo sejam encaminhadas ao pregoeiro. 

10.3 As demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 3 (três) dias, 
contados a partir do término do prazo do recorrente, também por meio eletrônico. 

10.4 É assegurada às licitantes vista dos autos do Pregão, com a finalidade de 
subsidiar a preparação de razões e de contra-razões, observado os prazos da 
legislação pertinente. 

10.5 A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da 
autoridade responsável pela licitação. 

10.6 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao 
vencedor. 

10.7 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

10.8 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

10.9 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais. 

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
na Sala da Comissão Permanente de Licitação. 

 
11- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela pregoeira 
sempre que não houver recurso. 

11.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora 
pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

11.3 É facultada à Administração a realização de visita ao estabelecimento da 
empresa vencedora, antes da adjudicação e/ou homologação. 
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12 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado à empresa adjudicatária no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis contados da data da entrega da Nota Fiscal, atestada pelo setor 
competente, de acordo com as exigências administrativas em vigor. 

12.2 Na hipótese de atraso de pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada, o 
valor devido pela Fundação Nacional de Saúde será atualizado financeiramente, 
obedecendo à legislação vigente. 

12.3 No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive da Nota Fiscal, 
serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não 
respondendo a Fundação Nacional do Índio por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

12.4 As despesas referentes à aquisição do objeto deste Pregão, correrão à conta 
dos recursos consignados no Orçamento Geral da União, previstos para o exercício 
de 2007, Natureza de Despesa 339039, MANUTEN. 
 
13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 Se a licitante vencedora recusar-se a retirar nota de empenho, 
injustificadamente, os demais proponentes serão chamados, na ordem de 
classificação, sujeitando-se o proponente desistente às sanções seguintes, sem 
prejuízo da aplicação de outras cabíveis, conforme previsto no  parágrafo 3º do art. 
27 decreto 5.450/05: 
 
13.1.1 Advertência; 
 
13.1.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do empenho; 
 
13.1.3 Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Fundação Nacional do Índio, por prazo de até 02 (dois) anos; 
 
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
13.2 Caso as condições de entrega dos materiais determinadas no Edital não sejam 
seguidas, serão  aplicadas as seguintes multas de mora: 
 
13.2.1 Advertência; 
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13.2.2 Multa de 0,3% (três décimo por cento) ao dia, do valor da Nota de Empenho, 
até o 20º (vigésimo) dia de atraso; 
 
13.2.3 Multa de 10% (dez por cento), do valor total da Nota de Empenho, após o 20º 
(vigésimo) dia de atraso; 
 
13.2.4 Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da nota de empenho após o 30º 
(trigésimo) dia de atraso. 
 
13.3  As multas referidas neste item poderão ser descontadas da  fatura ou cobradas 
judicialmente. 
 
13.4 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até cinco anos. 
 
13.5 As sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
de Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão de licitar, a licitante será 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 
14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa decorrente dos serviços, objeto deste Pregão, correrá à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da União de 2008. 
 
15- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
15.2 Esta Licitação poderá ser revogada por interesse da FUNAI, em decorrência de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o 
ato, ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de 
terceiros, sem que as licitantes tenham direito a qualquer indenização. 
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15.3 Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que 
se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 
 
15.4 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 
 
15.5 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
15.6 Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
15.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à aquisição 
dos materiais pela Administração. 
 
15.8 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Localidade 
ANEXO III – Perfil de trafego 
ANEXO IV – Planilhas de Formação de Preço 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalho do Menor  
ANEXO VII - Modelo de Contrato 
 
15.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em 
dias de expediente normais. 
 
15.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação, e 
a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
pregão. 
 
15.11 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse 
da Administração, da finalidade e da segurança da contratação. 
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15.12 Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos na Comissão 
Permanente de Licitação da FUNAI/AER/MS, no seguinte endereço: Av. Calógeras, 
n.º 1.143 – Vila Santa Maria  – Campo Grande -MS, de 2ª à 6ª feira, no horário das 
08:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas,  ou pelo telefone: (67) 3321-1188. 

 
15.13 O Foro, para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do procedimento 
licitatório, será o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Campo Grande, MS.                                                  

 
 
 

Campo Grande-MS,  24 de Março de 2008. 
 
 
 
 
 
 
 

Tereza de Jesus Gonçalves  
PREGOEIRA 

  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 

ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL CAMPO GRANDE/MS 
 

Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1.0 DO OBJETO: 

 
A presente licitação tem por objeto a seleção e contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
do ramo pertinente para a prestação do serviço telefônico fixo comutado  nas 
categorias:  
 

item 01  – Serviço de Telefonia fixa Comutado, para ligaçõe s locais  (fixo-
fixo), para ligações locais oriundas das Centrais telefônicas e linhas diretas da 
Fundação Nacional de Índio, da Sede e de suas unidades administrativas em 
Mato Grosso do Sul, conforme Anexo I , incluindo as assinaturas básicas das 
linhas; 
 
item 02  – Serviço de Telefonia fixa Comutado, para ligaçõe s locais  (fixo-
móvel), para ligações locais oriundas das Centrais telefônicas e linhas diretas 
da Fundação Nacional de Índio, do edifício sede e de suas unidades 
administrativas em Mato Grosso do Sul, conforme Anexo I , incluindo as 
assinaturas básicas das linhas; 
 
item 03  – Serviço de Telefonia fixa Comutado, Longa Distân cia Nacional  
(fixo-fixo), assim entendidas as ligações oriundas das Centrais telefônicas e 
linhas diretas das Unidades Administrativas da Fundação Nacional de Índio 
localizadas no Estado de Mato Grosso do Sul para os demais Estados; 
 
item 04 – Serviço de Telefonia fixa Comutado, Longa Distância Nacional (fixo-
móvel), assim entendidas as ligações oriundas das Centrais Telefônicas e Linhas Diretas 
das Unidades Administrativas da Fundação Nacional de Indio localizadas no Estado de 
Mato Grosso do Sul, conforme Anexo I, para os demais Estados 
 

 
2.0 HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
2.1  -  As chamadas DDD fixo-fixo, fixo-móvel e DDI, originadas das Centrais e 

Linhas Diretas, localizadas conforme ANEXO I, serão realizadas de segunda à 
sexta-feira em horário de funcionamento das repartições públicas; 

 
3.0 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
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3.1 – Especificações técnicas  : 
 

Os itens abaixo discriminados estabelecem as condições técnicas mínimas para 
efeito de contratação, no atendimento às necessidades da Administração 
Executiva Regional de Campo Grande-MS e suas demais unidades 
administrativas pertencentes ao Estado de Mato Grosso do Sul /AER /FUNAI/MS. 

·  O encaminhamento das chamadas deverá ser feito de maneira que o 
usuário receba sinais audíveis, facilmente identificáveis e com significados 
nacionalmente padronizados, nos termos da regulamentação, que lhe 
permitam saber o que se passa com a chamada. 

 

·  A obtenção do sinal de discar, em cada período de maior movimento, 
deverá ser de no máximo 3 (três) segundos, em 98% dos casos. 

·  As tentativas de originar chamadas locais de longa distância 
nacionais e internacionais, em cada período de maior movimento, que não 
resultem em comunicação com o assinante chamado, por motivo de 
congestionamento de rede, não deverão exceder a 4% dos casos. 

·  As chamadas deverão ser realizadas com boa qualidade de 
transmissão, em níveis adequados, sem ruídos ou interferências e com 
baixa incidência de queda das ligações. 

·  O número de solicitações de reparo, com cem acessos em serviço, 
por mês, não deverá exceder a 2,0 solicitações. 

·  A contratada deverá dispor de sistemas de supervisão para atuar 
preventivamente na detecção de defeitos. 

·  O atendimento das solicitações de reparo deverá ser de até   06 (seis) 
horas, contadas a partir da solicitação, em 98% dos casos. Em nenhum caso 
o atendimento deverá se dar em mais de   08 (oito) horas, contadas a partir 
de sua solicitação. 

·  A contratada deverá atender a solicitação de serviços de mudança de 
endereço de usuários em, no máximo, 03 (três) dias úteis, contados a partir 
de sua solicitação, em 96% dos casos. Em nenhum caso o atendimento 
deverá se dar em mais de 10 dias úteis, contados a partir de sua solicitação. 

·  A contratada deverá dispor de uma Central de Manutenção, que 
permita a execução dos serviços nos prazos estipulados. 
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·  A contratada deverá manter um telefone franqueado, gratuito (tipo 
0800), 24 horas por dia, sete dias por semana, para a solicitação de serviços 
e/ ou reparos. 

·  A Contratada deverá informar as datas e horários estipulados para a 
ativação dos serviços do STFC, por escrito, com uma antecedência mínima 
de 07 (sete) dias, da data prevista para o serviço. O SALOG, após análise 
do documento em questão, poderá concordar ou estipular outros dias ou 
horários para a ativação dos serviços do STFC. 

·  Face às necessidades operacionais, o dia indicado para os serviços 
poderá ser dia não útil. 

·  Interceptação das chamadas conforme previsto na Legislação (Lei 
Geral de Telecomunicações - Artigo151, Parágrafo Ùnico), resolução 
número 30 (trinta), Artigo 27; 

·  A contratada deverá realizar o levantamento em campo, com objetivo 
de obter o detalhamento de materiais e serviços, antes da apresentação da 
Proposta, visando à confirmação das condições das especificações técnicas. 

·  O Setor de Apoio Logístico – SALOG deverá ser informado, por 
escrito, sobre a data prevista para o levantamento em campo, com uma 
antecedência mínima de dois dias úteis. 

·  A contratada deverá manter a qualidade e operacionalidade dos 
circuitos, conforme especificações técnicas estabelecidas, segundo o que 
estipula a Resolução nº 30, de 29 de junho de 1998, “Plano de Metas de 
Qualidade para o Serviço Telefônico Fixo Comutado”; a Resolução nº 85, de 
30 de dezembro de 1998, “Regulamento do Serviço Telefônico Fixo 
Comutado” e demais regulamentos, resoluções e normas da ANATEL. 

·  A prestação dos serviços será contratada mediante apresentação de 
proposta de preços em Plano Básico de Serviços, registrado na Associação 
Nacional de Telefonia - ANATEL, que poderá conter apresentação de 
descontos sobre os valores constantes do mesmo, cotando no caso do 
tráfego de Longa Distância o preço em R$/minuto para ligações dentro da 
área de concessão/autorização da prestadora de serviço ofertante e em 
R$/minuto ou R$/pulso conforme sistema de tarifação da operadora, no caso 
do tráfego Local, visando a melhor adequação da prestação dos serviços; 

·  A contratação do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC e móvel  
deverá atender às diferentes modalidades e estar em conformidade com o 
perfil de tráfego da FUNAI. 
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4.0  DO PREÇO 

4.1 Os preços das ligações telefônicas a serem considerados nas propostas, 
serão aqueles constantes do PLANO BÁSICO DE SERVIÇOS de cada um 
dos licitantes, levando-se em conta, para simples efeito de cotação, o perfil de 
trafego (Anexo II) e o horário de 07:00 às 18:00 horas  de segunda a sexta-
feira. 

4.2 Em se tratando de proposta que ofereça desconto sobre o Plano Básico de 
Serviço, o percentual ofertado deverá ser estendido aos demais preços 
constantes de seu plano, independente do horário ou distância das chamadas 
originadas.   

4.3 será admitido percentual de desconto igual a zero. 

OBS: a proposta que não indicar o percentual de des conto, este será 

admitido como de valor ZERO.  

4.4 nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos e despesas 
necessárias à prestação dos serviços, bem como quaisquer outras despesas 
relativas aos serviços de telefonia, inclusive as oriundas das instalações e 
equipamentos por ventura necessários às conexões com as centrais do 
licitante. 

4.5 durante todo período contratual, o percentual de de sconto cotado na 
proposta da licitante vencedora incidirá sobre os s erviços constantes do 
seu PLANO BÁSICO DE SERVIÇOS, aprovado pela ANATEL . 

4.6 não será aceito para efeito de julgamento, sob qualquer título, oferta de outros 
valores que não sejam os preços solicitados na PLANILHA DE FORMAÇÃO 
DE PREÇOS, constantes do Anexo II-B deste Termo de Referência/Memorial 
Descritivo, sobre os quais incidirá o percentual de desconto ofertado. 

 
5.0 DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1 Os serviços descritos no presente Termo de Referência deverão ser prestados 

nos endereços indicados no ANEXO I, com observância das condições e 
prazos estabelecidos neste Termo de Referência, correndo por conta da 
CONTRATADA as despesas com os deslocamentos de seus profissionais, 
quando necessário: 

 
6.0 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
6.1 O edital da presente licitação reger-se-á, principalmente, pelos comandos 

legais seguintes: 
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a) Lei n.º 9.472, de 16.07.1997 – Lei Geral de Telecomunicações; 

b) Portaria n.º 216/91 – Ministério das Telecomunicações; 

c) PN/MPOG n.º 1  de 04.07.2000; 

d) Lei nº 5.194/66 – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA; 

e) Resolução Normativa n.º 30 de 29/06/98; 

f)  Resolução Normativa n.º 85 de 30/12/98 

g) Decreto n.º 2.534 de 02/04/98; 

h) Portaria n.º 1.137 de 20/12/94; 

i) Norma 4/94 – tarifação de chamadas franqueadas. 

 
7.0 DAS DEFINIÇÕES 

7.1 Para efeito deste edital devem ser consideradas algumas definições 

importantes, tais quais: 

a)  ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante 
da Administração Pública Federal, submetida a regime autárquico especial e 
vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador 
das telecomunicações e sede no Distrito Federal; 
 
b) Serviço de Telecomunicações  – aquele que, por meio da transmissão 
de voz e de outros sinais, destina-se à comunicação entre pontos fixos 
determinados, situados em áreas locais distintas no território nacional, 
dentro das regiões definidas no Plano Geral de Outorga; 
 
c) Região  – divisão geográfica estabelecida no Plano Geral de Outorgas – 
PGO, aprovado pelo Decreto n.º 2.534, de 02 de abril de 1998; 
 
d) Serviço de Longa Distância Intra-Regional  – modalidade do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado – STFC e móvel, cujas chamadas são originadas 
e terminadas num mesmo setor ou entre setores de uma mesma região, 
definida pelo PGO; 
 
e) Serviço de Longa Distância Inter-Regional – modalidade do Serviço 
Telefônico Fixo Comutado – STFC e móvel, cujas chamadas são originadas 
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e terminadas entre regiões distintas, dentre aquelas definidas pelo Plano 
Geral de Outorgas – PGO; 
 
 
f) Serviço de Longa Distância Internacional  – destina-se à 
comunicação entre um ponto fixo ou móvel, situado no território nacional, e 
um outro ponto fixo ou móvel, no exterior; 
 
g) Prestadora de Serviço Telefônico Fixo Comutado  – empresa 
outorgadas/autorizada para prestar serviço telefônico fixo comutado nas 
modalidades local, nacional ou internacional; 
 
h) Perfil de Tráfego  – assim entendido o quantitativo médio anual 
estimado, em minutos, de ligações telefônicas efetuadas, em função do 
horário e das localidades de destino de maior ocorrência; 
 
i) Plano de Serviço  – documento que descreve as condições de 
prestação do serviço quanto ao seu acesso, manutenção do direito de uso, 
utilização de serviços eventuais e suplementares a eles inerentes, as tarifas 
ou preços associados, seus valores e as regras e critérios de aplicação; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II - localidade 
 

ITEM TERMINAL TIPO LOCALIDADE  ENDEREÇO 

1 3325-1195 FUNAI Campo Avenida Calógeras nº 1143 
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Grande 

2 3325-1196 FUNAI Campo 
Grande 

Avenida Calógeras nº 1143 

3 3325-1197 FUNAI Campo 
Grande 

Avenida Calógeras nº 1143 

4 3325-1198 FUNAI Campo 
Grande 

Avenida Calógeras nº 1143 

5 3321-1610 FUNAI Campo 
Grande 

Avenida Calógeras nº 1143 

6 3321-1188 FUNAI Campo 
Grande 

Avenida Calógeras nº 1143 

7 3383-8450 FUNAI Campo 
Grande 

Avenida Calógeras nº 1143 

8 3383-3444 FUNAI Campo 
Grande 

Avenida Calógeras nº 1143 

9 3321 5222 FUNAI Campo 
Grande 

Avenida Calógeras nº 1143 

10 3321 9575 FUNAI Campo 
Grande 

Avenida Calógeras nº 1143 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III - PERFIL DE TRÁFEGO 
 
PERFIL DE TRÁFEGO, EM MINUTOS, DE LIGAÇÕES EFETUADA S NA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE NOS ÚLTIMOS 12 (DOZE) ME SES. 
ITEM 01 e 02 
Locais  - ligações originadas e destinadas dentro de Campo Gr ande, das 
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centrais telefônicas das unidades administrativas, localizadas no Mato Grosso 
do Sul, da FUNAI de modo Local (estimativa anual).  

LOCAL DE 
ORIGEM  E 

DESTINO DAS 
LIGAÇÕES 

QUANTIDADE DE 
MINUTOS 
FIXO-FIXO 
(subitem 1) 

QUANTIDADE 
DE MINUTOS 
FIXO-MÓVEL 
(subitem 2) 

Minutos/Mês Minutos/Mês 

5.833.33 1.666.67 

Minutos/Ano Minutos/Ano 

Campo Grande e 
demais unidades 
administrativas da 
FUNAI em Mato 
Grosso do Sul 70.000 20.000 

Os perfis de tráfego dos serviços ora licitados servirão tão somente de subsídio para 
a formulação da(s) proposta(s) de preços e para a indicação do(s) percentual(ais) de 
desconto a ser(em) ofertado(s); 
Os perfis indicados não se constituem como qualquer compromisso futuro para a 
Fundação Nacional de Saúde. 

Item 03 e 04 
Longa Distância Nacional (fixo-fixo e fixo-móvel) – Ligações originadas em Campo 
Grande com destino aos demais Estados.  

LOCAL DE 
ORIGEM  E 

DESTINO DAS 
LIGAÇÕES 

QUANTIDADE DE 
MINUTOS 
FIXO-FIXO 
(subitem 3) 

QUANTIDADE 
DE MINUTOS 
FIXO-MÓVEL 
(subitem 4) 

Minutos/Mês Minutos/Mês 

5.833.33 1.666.67 

Minutos/Ano Minutos/Ano 

Campo Grande e 
demais unidades 
administrativas da 
FUNAI em Mato 
Grosso do Sul 70.000 20.000 

 
Os perfis de tráfego dos serviços ora licitados servirão tão somente de subsídio para 
a formulação da(s) proposta(s) de preços e para a indicação do (s) percentual (ais) 
de desconto a ser (em) ofertado(s); 
Os perfis indicados não se constituem como qualquer compromisso futuro para a 
Fundação Nacional de Saúde. 

ANEXO IV 
 

PLANILHAS DE FORMAÇÃO DE PREÇO  
 
Item 1 - SERVIÇOS STFC – LOCAL 

Subitem 1.1: Tráfego telefônico local em chamadas f ixo-fixo  
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Tráfego anual 
estimado em: 

Preço da 
ligação em 

Resultado  
Destino das ligações 

Minutos R$/Minuto (Tráfego x 
Preço) 

Tráfego telefônico local em 
chamada fixo-fixo – anual 

  
 

 

Destino das ligações Quantidade Preço Unitário  Valor Total das 
Assinaturas 

Assinatura básica Unid.   

Total anual (valor da coluna do resultado): R$ _ (_________________) 
Percentual de desconto a ser aplicado ao total anual:  __% (_________) 
Subitem 1.1 – Valor do total anual após deduzido o valor de desconto:  R$ _____ 
(___________) 
 
Item 2 - SERVIÇOS STFC – LOCAL 

Subitem 2.1: Tráfego telefônico local em chamadas f ixo-móvel 
Tráfego anual 
estimado em: 

Preço da 
ligação em 

Resultado  
Destino das ligações 

Minutos R$/Minuto (Tráfego x 
Preço) 

Tráfego telefônico local em 
chamada fixo-móvel – anual 

  
 

 

Total anual (valor da coluna do resultado): R$ _ (_________________) 
Percentual de desconto a ser aplicado ao total anual:  __% (_________) 
Subitem 2.1 – Valor do total anual após deduzido o valor de desconto:  R$ _____ 
(___________) 
 
Item 3 - SERVIÇOS STFC – LONGA DISTÂCIA NACIONAL 

Subitem 3.1: Tráfego telefônico longa distância nac ional em chamadas fixo- fixo 
Tráfego anual 
estimado em: 

Preço da 
ligação em 

Resultado  
Destino das ligações 

Minutos R$/Minuto (Tráfego x 
Preço) 

Tráfego telefônico longa distância 
nacional em chamada fixo-fixo – 

anual 
 

 
  

Total anual (valor da coluna do resultado): R$ _ (_________________) 
Percentual de desconto a ser aplicado ao total anual:  __% (_________) 
Subitem 3.1 – Valor do total anual após deduzido o valor de desconto:  R$ _____ 
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(___________) 
 
Item 4 - SERVIÇOS STFC – LONGA DISTÂNCIA NACIONAL 

Subitem 4.1: Tráfego telefônico longa distância nac ional em chamadas fixo-
móvel 

Tráfego anual 
estimado em: 

Preço da ligação 
em 

Resultado  
Destino das ligações 

Minutos R$/Minuto (Tráfego x Preço)  
Tráfego telefônico longa 
distância nacional em chamada 
fixo-móvel – anual 

 
 
  

Total anual (valor da coluna do resultado): R$ _ (_________________) 
Percentual de desconto a ser aplicado ao total anual:  __% (_________) 
Subitem 4.1 – Valor do total anual após deduzido o valor de desconto:  R$ _____ 
(___________) 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2008 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  
 
 
 
 
         (NOME DA EMPRESA)  , sediada     (endereço completo)  , declara, sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

Campo Grande-MS, .... de .............. de 2008 
 
 
 
 
 
 

Assinatura 
Nome do Declarante 

Número da Identidade/Órgão Emissor 
Número do CPF do Declarante 
Função ocupada na Empresa 
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ANEXO VI 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2008 

 
 
 

CUMPRIMENTO AO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇ ÃO. 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
              (Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº, sediada na  
(endereço completo)     ____________________________________, declara, sob as 
penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição 
Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1°, da  Lei n° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não tem em seu quadro de empregados, menores de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, 
menores de 16  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
 
 
 

Campo Grande-MS, ____ de ____________ de 2008. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
(Nome e assinatura do Declarante) 

(número da cédula de identidade do Declarante) 
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ANEXO VII 

Minuta de Contrato 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
PROCESSO Nº 08752.000.105/2008 
 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
DO RAMO PERTINENTE PARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO TELEFÔNICO 
FIXO COMUTADO NAS CATEGORIAS: 
ITEM 01 - LOCAL (fixo-fixo) ITEM 02 -  
LOCAL (fixo-móvel) ITEM 03 - LONGA 
DISTÂNCIA NACIONAL (fixo-fixo) ITEM 04 
- LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (fixo-
móvel.  

 
A União, representada pela A FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI – 
ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL DE CAMPO GRANDE, M S, Fundação Federal 
instituída pela Lei nº 5.371, de 05 de dezembro de 1.967, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, com domicílio na Avenida Calógeras nº 1143 - Vila Santa 
Maria - Centro, Campo Grande, MS, inscrito no CNPJ/MF sob o número 00.059.311/0011-
06, neste ato representado pelo seu, pelo seu Administrador Regional, Senhor 
Claudionor do Carmo Miranda, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
nº 1209164, expedida pela SSP/MS, e CPF nº 688.603.151-15 com domicílio nesta 
Capital, nomeado pela Portaria nº 442/PRES, de 23/05/2007, do Senhor Presidente 
da FUNAI- Fundação nacional do Índio,  publicada no Diário Oficial da União do dia 
23/05/2007 considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO , na 
forma eletrônica,  n.º 07./2008, Processo n.º 08.752.000.105/2008, firmam este 
Contratação de empresa para prestação de serviços telefônicos comutados, licitado 
por intermédio do Pregão nº 07/2008, do tipo menor preço, regido pelas Leis nº 
10.520 e 8.666/93 e suas alterações, e Decreto Regulamentado no 3.555/2000, 
3.693/00, 3.722/01, 3.784/01 e 5.450/05 e, Instrução Normativa–MARE no 05, de 21 
de julho de 1995 e suas alterações posteriores, a qual as partes se sujeitam e ainda, 
mediante as disposições expressas nas seguintes Cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto  
 
Contratação de empresa para prestação de serviços telefônicos fixo comutado, 
referente aos telefones da SEDE da  Administração Executiva Regional de Campo 
Grande-MS., conforme anexo I deste edital .Nas categorias: Serviço de Telefonia fixa 
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Comutado, para ligações locais (fixo-fixo e fixo-móvel); Serviço de Telefonia fixa 
Comutado, Longa Distância Nacional (fixo-fixo e fixo-móvel). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Da Documentação Complementar 
 
Os serviços de Telefônico Fixo Comutado (STFC), objeto deste Contrato, 
obedecerão ao estipulado no presente documento, bem como aos elementos 
integrantes do Processo FUNAI nº 08752.000.105/2008, notadamente do Pregão 
Eletrônico n.º 07/2008 e seus Anexos I (Termo de Referência), II (Modelo da 
Proposta), III (Planilhas de Formação de Preços), IV (Declarações de atendimento ao 
Inciso III do Art. 7º da CF/88 e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos),  
Proposta da CONTRATADA e documentos que a instruíram, Pareceres Técnico e de 
Julgamento da Licitação pela Pregoeira e sua equipe, designados pela Portaria.  nº 
354 de 12 de Novembro de 2007, publicado DOU nº 217 de 12 de Novembro de 
2007 
 
CAUSULA TERCEIRA - Da Licitação 
 
A prestação dos serviços de que trata este Contrato foi objeto de licitação, sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRONICO, tipo Menor Preço por Item, conforme Edital 
n° 07/2008, tudo nos termos da legislação federal pertinente.  
 
Parágrafo Único  
  
A CONTRATADA  obriga-se a prestar os serviços, objeto deste ajuste, dentro, 
rigorosamente, da sua Proposta e demais elementos que integram o Pregão n.º 
07/2008, constantes do Processo FUNAI nº 08752.000.105/2008, não podendo sob 
nenhum título ou pretexto, alegar desconhecimento de quaisquer desses 
documentos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura podendo ser prorrogado por sucessivos períodos de 12 meses até o limite 
de 60 meses. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Na execução do objeto do presente contrato, envidará a CONTRATADA  todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos 
que lhe forem confiados, resultantes da legislação específica e do respectivo contrato  
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de concessão ou termo de autorização assinado com a Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL, obrigando-se ainda a:   
 

 a) providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
apontadas pelo CONTRATANTE na execução do presente contrato, atendendo, com 
a diligência possível, às determinações da Unidade Fiscalizadora, voltadas ao 
saneamento de faltas e correção de irregularidades verificadas; 

 
 b) responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de atos praticados por seus empregados ou prepostos; 
 

 c) responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de 
âmbito federal, estadual e municipal, bem como assegurar os direitos e 
cumprimentos de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da 
ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados neste contrato; 

  
 d) zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, 

que por ventura venham a ocorrer, serem sanadas em até 6 (seis) horas; 
 
e) prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às 
recomendações aceitas pela boa técnica; 
 
f) observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas 
atividades, cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais 
transgressões; 
 
g) assegurar ao CONTRATANTE o repasse dos descontos e ofertas 
pecuniárias,quando fornecidos aos outros usuários;  
 
h) quando das mudanças de tarifas;  informar ao CONTRATANTE ,para que o 
mesmo faça a atualização do Tarifador; 
 
i) fornecer mensalmente, ou quando solicitado, o demonstrativo de utilização dos 
serviços, por linha ou tronco, conforme determinado pela CONTRATANTE ; 
j) a CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as 
ocorrências que possam a vir embaraçar os serviços contratados;  
 
l) garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas, objeto  deste 
contrato; 
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m) prestar o serviço, objeto desta contratação, 24 (vi nte e quatro) horas 
por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o p eríodo de vigência do 
contrato; 
 
 n) informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços, 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis; 
    
 o) responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas, 
impostos e taxas decorrentes da execução dos serviços; 
 
p) assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se 
a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício como o CONTRATANTE; 
 
q) adotar as providências necessárias à implementação de mudança de 
endereços, quando necessário para a prestação dos serviços objeto deste contrato; 
 
r)  quando se fizer necessária a substituição, reposição ou ajustes nos 
equipamentos da CONTRATADA, que atendem a este contrato, essa deverá efetuá-
los sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE e em horário a ser acordado 
entre as partes. 

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 
 
a) notificar, por escrito, à CONTRATADA  quaisquer irregularidades encontradas 
na execução dos serviços; 
 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
 
c)  participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 
controle de qualidade dos serviços; 
d)  prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados da CONTRATADA ; 
 
e)  designar representante com competência legal para proceder ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços deste Contrato;  
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f) permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências 
para execução dos serviços referentes ao objeto, quando necessário; 
 
g) assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles 
praticados no mercado pelas demais prestadoras dos serviços, objeto deste contrato, 
de forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a Administração da 
CONTRATANTE; 

 
h)  controlar a ligações realizadas e documentar as ocorrências havidas; 
 
i) solicitar, sempre que julgar necessário, a compr ovação 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização  
 
Os serviços de Telefônico Fixo Comutado (STFC), serão fiscalizados por servidores 
previamente designados por portaria da Sr Coordenador Regional.   
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
O atesto das Notas Fiscais, serão pelas áreas correspondentes, através de usuários 
responsáveis pelo  controle das linhas telefônicas previamente designado por 
portaria e demais orientaçoes a respeito do assunto. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
Quando da execução do contrato, as Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas 
observado os seguintes aspectos: 
 
�  Todas as linhas telefônicas sejam diretas ou centrais, as Notas Fiscais deverão 

ser emitidas em nome da Fundação Nacional do Índio  – FUNAI, CNPJ Nº 
.00.059.311/0011-06 

 
�  As linhas telefônicas diretas de endereço da Sede Av.Calógeras, nº 1.143- Vila 

Santa Maria , deverão ser faturadas para o endereço acima; 
�  As linhas telefônicas objeto de centrais deverão ser faturadas em nome da FUNAI 

observado os respectivos endereços de instalação no caso ver Anexo I ; 
 
CLÁUSULA OITAVA – Do Preço 
 
�  O valor global Anual estimado, na forma discriminada na Proposta e Planilhas de 

Formação de Preços da CONTRATADA, ofertado, tendo como referência o perfil 
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do tráfego telefônico da FUNAI e o horário prioritário de 7:00h às 16:00h, já 
deduzidos os percentuais de desconto. 

 
�  Os preços das ligações telefônicas a serem considerados nas propostas, serão 

aqueles constantes do PLANO BÁSICO DE SERVIÇOS de cada um dos 
licitantes, levando-se em conta, para simples efeito de cotação, o perfil de trafego 
(Anexo II) e o horário de 07:00 às 16:00 horas  de segunda a sexta-feira. 

 
�  Em se tratando de proposta que ofereça desconto sobre o Plano Básico de 

Serviço, o percentual ofertado deverá ser estendido aos demais preços 
constantes de seu plano, independente do horário ou distância das chamadas 
originadas. Será admitido percentual de desconto igual a zero. 

 
�  OBS: a proposta que não indicar o percentual de desconto, este será admitido 

como de valor ZERO.Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os 
tributos e despesas necessárias à prestação dos serviços, bem como quaisquer 
outras despesas relativas aos serviços de telefonia, inclusive as oriundas das 
instalações e equipamentos por ventura necessários às conexões com as 
centrais do licitante. 

 
�  Durante todo período contratual, o percentual de desconto cotado na proposta da 

licitante vencedora incidirá sobre os serviços constantes do seu PLANO BÁSICO 
DE SERVIÇOS, aprovado pela ANATEL.Não será aceito para efeito de 
julgamento, sob qualquer título, oferta de outros valores que não sejam os preços 
solicitados na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS, constantes do Anexo 
III deste Termo de Referência/Memorial Descritivo, sobre os quais incidirá o 
percentual de desconto ofertado. 

 
CLÁUSULA NONA - Pagamento 
 
O pagamento pela FUNAI à CONTRATADA , será efetuado de acordo com os 
valores pertinentes aos serviços contratados, constantes da Proposta e Planilhas de 
Formação de Preços da CONTRATADA , em até 10 (dez) dias úteis após a 
apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) discriminativas, condicionado tal 
pagamento ao visto do(s) Gestor (es) de Contrato da FUNAI, incumbido da 
Fiscalização, atestando que os serviços foram executados em conformidade com as 
Cláusulas e Condições deste Contrato e à vista do Termo de Referência e demais 
elementos do Pregão n.º 07/2008. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
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As contas telefônicas deverão ser apresentadas sob a forma de Nota Fiscal/Fatura e 
os preços ali cobrados deverão ser aqueles constantes do Plano Básico de Serviços 
ou do Plano Alternativo de Serviços, conforme Proposta da CONTRATADA , 
aprovado pela ANATEL, deduzido o desconto ofertado. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
 
Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is)/fatura(s) discriminativas(s) ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, aquela(s) será(ao) devolvida(s) e o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA  providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou reapresentação do(s) documento(s) fiscal(is), não acarretando 
qualquer ônus para a FUNAI. 
   
PARÁGRAFO TERCEIRO 
 
Do valor da(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentada(s) para pagamento, será(ão) 
deduzida(s), de pleno direito: 
 
a) multas impostas pela FUNAI, na forma prevista neste Instrumento; 
 
b) multas, indenizações ou despesas a ela impostas, por autoridade competente, em 

decorrência do descumprimento, pela CONTRATADA , de leis ou regulamentos 
aplicáveis à espécie; 

 
c) cobrança indevida. 
 
 
 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
 
Fica ainda o pagamento condicionado à manutenção, pela CONTRATADA , das 
condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, cuja 
comprovação será feita pela FUNAI através da informação on-line junto ao Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, antes do pagamento da 
Nota Fiscal. 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
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No caso de eventual atraso no pagamento, para o qual o contratado tenha 
concorrido, a administração se obrigará a compensação financeira, que será 
calculado através da seguinte fórmula: 
   
 

Onde: 
 
 
EM                Encargos moratórios 
N              Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento  
VP                 Valor da parcela a ser paga 
I                    Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = (Tx/100)/365        Tx  percentual de taxa anual e corresponde ao índice de preços 
ao consumidor ampliado IPCA da Fundação Getúlio Vargas  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE 
 
Quando da prorrogação contratual, poderá ser permitida o reajuste dos preços deste 
Contrato, mediante solicitação da CONTRATADA com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro deste, na forma do artigo 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei nº 8.666/93, bem assim o disposto no subitem 7.1 do IN-MARE nº 18, de 
22/12/1997, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da proposta comercial, vedada a inclusão, por ocasião do 
reajuste, de antecipação e de benefícios não previstos originalmente. 
 
Parágrafo primeiro – Excetuam-se do interregno de um ano previsto nesta Cláusula 
as variações de custos decorrentes de alterações legais de tributos ou de aprovação 
governamental. 
 
Parágrafo segundo – As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de 
comprovação da superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 
conseqüências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto 
nos custos deste Contrato. 
 
Parágrafo terceiro  –  O reajuste será precedida de demonstração analítica do 
aumento dos custos de conformidade com a Planilha de Custos e Formação de 
Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA - Da Dotação Orçamentária  

��������������	�
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Para atender as despesas com este Contrato foi emitida pela FUNAI, em favor da 
CONTRATADA , a Nota de Empenho n° 2007 NE ............., na qual se acham 
definidas as Fonte de Recursos e Natureza de Despesas próprias do seu orçamento 
( Fonte 0151.000.000, Programa de Trabalho 005005, Elemento de Despesa 
3390.39). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do Prazo de Disponibilizaçã o dos Serviços 
 
A CONTRATADA obriga-se a proceder a disponibilização dos serviços ajustados, 
incluídas as adaptações e equipamentos necessários à instalação, no prazo máximo 
de 20(vinte) dias corridos, contados a partir da assinatura deste termo, conforme  
consta do Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2008 e seus Anexos, no Processo .   
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Penalidades  
 
Pelo atraso, erro de execução, execução imperfeita, inexecução total ou parcial das 
obrigações, ou o descumprimento de qualquer cláusula ou condição contratual, a 
FUNAI poderá, garantida prévia defesa, aplicar à contratada, conforme o caso, as 
seguintes sanções:  
 
I -    advertência;  
II -   multa na forma estabelecida no Parágrafo Segundo desta Cláusula; 
III - suspensão temporária de participar de processos licitatórios e impedimento de 
contratar com a União, com o conseqüente descredenciamento no SICAF, por um 
prazo não superior a 5 (cinco) anos;  
IV- declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
 
Será aplicada multa por: 
 
I – atraso na prestação dos serviços: 2% (dois por cento) sobre o valor global do 
Contrato; 
II – descumprimento de qualquer outra condição ajustada: 2% (dois por cento) sobre 
o valor  global do Contrato; 
III – recusa injustificada em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do prazo 
estabelecido, sem prejuízo de indenizar a FUNAI em perdas e danos: 10% (dez por 
cento) do valor global da Proposta. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada 
automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 
da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Rescisão 
 
O presente Contrato poderá ser desfeito pelo inadimplemento de suas Cláusulas e 
Condições ou pela superveniência de dispositivo legal, fato ou circunstância que o 
torne impraticável. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
 
Ficará, ainda, o presente Contrato rescindido de pleno direito, nos seguintes casos: 
 
a) falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação da  

CONTRATADA , ou ainda na hipótese da CONTRATADA se encontrar em 
processo de recuperação judicial; 

b) incorporação da CONTRATADA  a outra firma ou empresa, cisão ou ainda fusão 
da   CONTRATADA  com outra firma ou empresa, sem prévia e expressa 
concordância da FUNAI 

c) transferência do Contrato no todo ou em parte, sem anuência da FUNAI. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Prestação da Garantia  
 
A Contratada prestará a garantia em ....................no valor de R$ 
...................(.........................), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste 
contrato, consoante o art. 56, § 2º da Lei 8.666/93, combinado com o disposto no 
Decreto Lei nº 1.737/79 e no Decreto nº 93.872/86. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO   
A garantia deverá ser apresentada no prazo de até 10 dias úteis, contados da 
assinatura deste instrumento contratual, na modalidade citada na presente cláusula, 
prevista no § 1º do artigo 56 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 
 
A Contratante encaminhará para publicação no DOU o extrato deste contrato até o 5º 
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(quinto)  dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura, conforme determina o 
Parágrafo Único do art. 61, da Lei no 8666/93, a qual deverá ocorrer no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias a contar daquela data. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 
Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, 
os chamados casos omissos, serão resolvidos pela partes, respeitado o objeto do 
contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 
8.666/93, a Lei nº 10.520/2002, e o Decreto nº 3.555/2000, aplicando-lhe, quando for 
o caso, o princípio geral do direito.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Do Foro 
 
As partes firmam este instrumento obrigando–se, por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, sendo competente para dirimir quaisquer 
questões deste Contrato o foro da Justiça Federal – Seção Judiciária de Mato 
Grosso do Sul, conforme determina o inciso I do art. 109 da Constituição Federal,
   
 
E, por estarem de acordo, lavrou–se este termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de 2 
(duas) testemunhas abaixo assinadas , conforme dispõe o artigo 60, da Lei no 
8.666/93. 

 
Campo Grande,     de                de   2008. 

 
_________________                                             _______________ 

CONTRATANTE                                                  CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 


